
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

Subseção Judiciária de Guanambi-BA
Vara Federal Cível e Criminal da SSJ de Barreiras-BA

EDITAL 
Prazo de 10 (dez) dias

PROCESSO: 2418-98.2014.4.01.3315 – DESAPROPRIAÇÃO.
EXPROPRIANTE: VALEC — ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S/A
EXPROPRIADO: ESPOLIO DE MÁRIO DE CAMPOS CORDEIRO JÚNIOR E 
OUTROS
POLO PASSIVO:DIMAS DE FRANCA BARBOSA e outros
IMOVEL DESAPROPRIADO: “FAZENDA SANTA MARIA”, situada na localidade 
do Genipapo, no Município de Santa Maria da Vitória/BA, rodovia BR-349 sentido 
Correntina/Santa Maria da Vitória, percorrer 23,5 Km e entrar a esquerda, 
seguir por estrada vicinal rumo ao Povoado de Nova Franca, imóvel localizado 
a 7,10 Km da Estrada Oficial Pavimentada, na Bahia, com uma área total de 
50,0 hectares, com registro no Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas da 
Comarca de Santa Maria da Vitória/BA, livro 2-G de “REGISTRO GERAL”, as 
fls. 127, MATRICULA n° 2,357, feito em 24 de janeiro de 1980, tendo como limites 
e confrontações: ao norte Paulo César de Campos Cordeiro e Mario de Campos 
Cordeiro Junior; ao leste Mario de Campos Cordeiro Junior; ao sul Mario de 
Campos Cordeiro Junior; e ao oeste Mario de Campos Cordeiro Junior e Paulo 
César de Campos Cordeiro.
FINALIDADE:
1. Conhecimento de terceiros, inclusive os que eventualmente ostentem direitos 
reais incidentes sobre o imóvel, de acordo com o art. 34, DL 3.365/1941; 
2. Conhecimento da presente ação por eventuais posseiros que ocupem o imóvel; 
3. Possibilitar, após o decêndio, ao expropriando o levantamento de 80% do valor 
depositado, nos termos do art. 33, §20, DL 3.365/1941, ainda que discorde do 
preço oferecido pela empresa pública federal, desde que:
•	 Apresentada a prova de propriedade; e 
•	 • Quitação de tributos que recaiam sobre o bem expropriado para o 

conhecimento público da concessão da presente medida liminar de imissão 
na posse

SEDE DO JUÍZO: Vara Única da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa, 
Avenida Agenor Magalhães, s/n, Bairro Mirante da Lapa, Bom Jesus da Lapa - 
Bahia, com expediente externo das 9 às 18 horas. Tel: (077) 3481-2026. Expedido 
nesta cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, em 27 de novembro de 2015. Eu, Rafael 
Ferreira Ázara (Diretor de Secretaria), conferi e subscrevo. 

DANILA GONÇALVES DE ALMEIDA
Juíza Federal da Vara Única da Subseção Judiciária de Bom Jesus da Lapa/BA


